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DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013344-35.2014.815.0000 – 2ª Vara de Executivos
Fiscais – Comarca da Capital 
RELATOR  :Juiz Ricardo Vital de Almeida 
AGRAVANTE : Município de João Pessoa, representado por Adelmar  Azevedo 
Regis e Marcelle Guedes Brito
AGRAVADO : Drogaria Drogavista

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA DE BENS MÓVEIS. CONSULTA SISTEMA RENAJUD.
POSSIBILIDADE.  ATUAÇÃO  SUBSIDIÁRIA  DO  JUIZ.
NECESSIDADE. PROSSEGUIMENTO NORMAL DA EXECUÇÃO
FISCAL. DECISÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA DO STJ. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 1º-A, CPC.
DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

O sistema RENAJUD é uma ferramenta eletrônica que interliga o
Judiciário e o Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN,
possibilitando  a  efetivação  de  ordens  judiciais  de  restrição  de
veículos  cadastrados  no  Registro  Nacional  de  Veículos
Automotores – RENAVAM, em tempo real.

Para a realização da penhora on line não se exige do credor a
comprovação  de  esgotamento  das  diligências  no  sentido  da
localização  de  bens  de  propriedade  do  devedor,  consoante
precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo  Município  de  João
Pessoa contra decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
que, nos autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada pela edilidade em face da Drogaria
Drogavista, indeferiu o pedido do agravante no sentido de efetivar a pesquisa de veículos
do executado junto ao sistema RENAJUD.

O Agravante  pugna pela  reforma da decisão,  alegando,  em suas razões
recursais, a dificuldade da edilidade promover a execução fiscal, e  por consequência  ,
não possuir meios capazes de indicar veículos de propriedade do executado.
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Discorre  também  que  os  Tribunais  Pátrios  entendem  ser

necessário unicamente a indicação do CPF/CNPJ do contribuinte para que seja
possível  efetivar  a  restrição  via  sistema  RENAJUD.  Alega,  ainda,  que  tal
ferramenta  objetiva  assegurar  a  razoável  duração  do  processo  e  tem sido
utilizada por magistrados de todo o país, em observância ao referido princípio
constitucional.

Por fim, requer o provimento do recurso, para que se determine a
realização,  pelo  juízo  a  quo,  da  consulta  de  veículos  de  propriedade  do
executado  via  RENAJUD,  bem como,  inserindo  restrições  de  transferência,
circulação  e licenciamento do bem móvel .

Instado a se pronunciar, o Juízo da 2ª Vara de Executivos Fiscais
de João Pessoa não se manifestou, fl. 64.

Intimado,  o  agravado  apresentou  contrarrazões  (fl.57/59),
requerendo o desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso
sem manifestação de mérito (fls. 65/67).

É o relatório.

Observando-se os presentes autos, verifica-se que o agravo de
instrumento  traz  consigo  dois  pedidos:  a)  realização,  pelo  juízo  a  quo,  da
consulta de veículos de propriedade do executado via RENAJUD; b) inserção
de restrições de transferência, circulação  e licenciamento do bem móvel.

Inicialmente,  cumpre-me  não  conhecer  do  pedido  referente  à
inserção  de  restrições  de  transferência,  circulação  e  licenciamento  do  bem
móvel, haja vista, tal pedido não ter sido analisado no juízo a quo, sob pena de
supressão de instância.

Todavia, merece provimento o recurso quanto ao pedido que se
refere à consulta do veículo de propriedade do executado através do Sistema
RENAJUD, conforme passaremos a discorrer. 

Senão vejamos o teor do dispositivo contido na decisão objeto de
recurso: 

 “  Por estas razões, INDEFIRO o pedido de pesquisa
junto ao sistema RENAJUD, e pela ausência de bens
que assegurem a execução nos temos do art.  40 da
LEF, suspendendo o processo por um ano, decorrido o
prazo sem qualquer  interferência eficiente no sentido
de suprir  a lacuna patrimonial  do devedor,  remeta-se
ao arquivo ao aguardo do lapso temporal da prescrição
intercorrente.”

Desta feita, a questão que merece análise se resume unicamente
à  possibilidade  de  realização  da  consulta  de  veículos  de  propriedade  do
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executado junto ao sistema RENAJUD.

Anote-se, porém, que o Regulamento do Sistema RENAJUD não
impõe a necessidade de discriminação do bem a ser constrito. Pelo contrário, o
§ 1º, do artigo 6º, possibilita que a consulta da existência do veículo seja feita
apenas através do CPF/CNPJ do proprietário.1

De  outra  banda,  há  precedentes  desta  Corte  no  sentido  da
possibilidade  de  realização  de  consulta  ao  sistema  RENAJUD  sem  que  o
credor esgote as diligências no sentido da localização de bens de propriedade
do devedor. Confiram-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL.  PENHORA  DE  BENS  MÓVEIS.  SISTEMA
RENAJUD.  POSSIBILIDADE.  ESGOTAMENTO  DE
DILIGÊNCIAS  POR  PARTE  DO  CREDOR.
IRRELEVÂNCIA.  ATUAÇÃO  SUBSIDIÁRIA DO  JUIZ.
NECESSIDADE.  PROSSEGUIMENTO  NORMAL  DA
EXECUÇÃO  FISCAL.  DECISÃO  EM  CONFRONTO
COM  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STJ.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 1º-A, CPC. DECISUM
REFORMADO. AGRAVO PROVIDO. As mudanças na
legislação introduziram mecanismos de favorecimento
ao exequente, fortalecendo o princípio do resultado de
que trata o art. 612 do CPC, impondo ao Magistrado
nova  conduta  na  realização  desse  mister,  com  a
utilização  dos  meios  eletrônicos  postos  a  sua
disposição. Segundo o Colendo STJ, “Após a entrada
em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do
credor  a  comprovação  de  esgotamento  das  vias
extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.
Segundo  nova  orientação  jurisprudencial  firmada  no
âmbito desta Corte, a penhora online deve ser mantida
sempre que necessária à efetividade da execução”.2 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL.  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO  DE
PESQUISA JUNTO AO RENAJUD.  IRRESIGNAÇÃO.
DIFICULDADE  DE  LOCALIZAÇÃO  DE  BENS  DO
DEVEDOR.  DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIA
INDIVIDUALIZAÇÃO  DO  BEM.  BLOQUEIO  PELO
SISTEMA RENAJUD. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO
DO  AGRAVO.  Dadas  as  peculiaridades  do  caso  em
concreto,  e  a  fim  de  viabilizar  a  demanda,  é

1
Art. 6º O sistema RENAJUD versão 1.0 permite o envio de ordens judiciais eletrônicas de restrição de transferência, 

de licenciamento e de circulação, bem  como a averbação de registro de  penhora de veículos automotores 
cadastrados na Base Índice Nacional (BIN) do Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM. § 1º Para 
possibilitar a efetivação de restrições, o usuário previamente consultará a existência do veículo no sistema RENAVAM, 
com possibilidade de indicação dos seguintes argumentos de pesquisa: placa e/ou chassi e/ou CPF/CNPJ do 
proprietário. (http://www.cnj.jus.br/images/programas/renajud/regulamento-renajud.pdf)
2 TJPB. Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 2012477-42.2014.815.0000. Órgão: 4ª Câmara Cível. 

Relator Des. João Alves da Silva. DJE, 21/01/2015.
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desnecessária  a  prévia  individualização  do  veículo
passível  de  constrição,  podendo  ser,  desde  logo,
possibilitado  o  bloqueio  RENAJUD  com  intuito  de
localizar bens passíveis de penhora.3

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
SISTEMA RENAJUD - CONSTRIÇÃO DE VEÍCULOS –
CONSULTA -  DILIGÊNCIA PRÉVIA -  LOCALIZAÇÃO
DE  BENS  PENHORÁVEIS  –  DESNECESSIDADE  –
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL – PROVIMENTO MONOCRÁTICO
DO AGRAVO. – A penhora de veículos pelo sistema
RENAJUD  independe  da  realização  de  prévias
diligências pelo credor para identificação dos veículos
penhoráveis. Art. 6º, § 1º, do Regulamento do Sistema
RENAJUD. – “Art.  557. omissis § 1º-A. Se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso.”4

No mesmo sentido,  o  entendimento jurisprudencial  do Superior
Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PENHORA ON LINE.  ARTS.  655  E  655-A DO CPC.
SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO.
1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não
mais  se  exige  do  credor  a  comprovação  de
esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a
serem  penhorados.  2.  Segundo  nova  orientação
jurisprudencial  firmada  no  âmbito  desta  Corte,  a
penhora  on  line  deve  ser  mantida  sempre  que
necessária  à  efetividade  da  execução.  2.  Agravo
interno improvido.5

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC.
SISTEMA  BACEN-JUD.  ADVENTO  DA  LEI  N.º
11.382/2006.  INCIDENTE  DE  PROCESSO
REPETITIVO.  I  -  JULGAMENTO  DAS  QUESTÕES
IDÊNTICAS  QUE  CARACTERIZAM  A
MULTIPLICIDADE.  ORIENTAÇÃO  –  PENHORA  ON

3 TJPB. Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 2013214-45.2014.815.0000. Órgão: 1ª Câmara Cível. 
Relator Des. Leandro dos Santos. DJE, 05/12/2014.

4 TJPB. Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 2014002-59.2014.815.0000. Órgão: 3ª Câmara Cível. 
Relator Des. José Aurélio da Cruz. DJE, 17/12/2014.

5 STJ. AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.050.772-RJ. Relator Ministro Paulo Furtado. DJE, 05/06/2009.
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LINE. a) A penhora on line, antes da entrada em vigor
da  Lei  n.º  11.382/2006,  configura-se  como  medida
excepcional,  cuja  efetivação  está  condicionada  à
comprovação de que o credor tenha tomado todas as
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e
desembaraçados de titularidade do devedor. b) Após o
advento  da  Lei  n.º  11.382/2006,  o  Juiz,  ao  decidir
acerca  da  realização  da  penhora  on  line,  não  pode
mais  exigir  a  prova,  por  parte  do  credor,  de
exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a
serem  penhorados.  […]  RECURSO  ESPECIAL
PROVIDO6

Verifica-se, portanto, que o veredicto de primeiro grau encontra-se
em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal
de Justiça. Com isso, na espécie, tem lugar o julgamento singular previsto no
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.7

Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do Código de
Processo Civil, não conheço do pedido referente às inserções de restrições de
transferência, circulação e licenciamento do bem móvel, frente à ausência de
análise  no  primeiro  grau,  todavia,  dou  provimento  ao  presente  agravo  de
instrumento, reformando a decisão interlocutória atacada, para determinar que
o Juízo a quo realize a consulta de veículos de propriedade da parte executada
através do sistema RENAJUD.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 11 de maio de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
Relator

g2

6 STJ. Recurso Especial nº 1.112.943–MA. Relatora Ministra Nancy Andrighi. DJE, 23/11/2010
7 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº
9.756, de 17.12.1998)
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